
 
 
 
 

 

MENSAGEM N° 25/2026 

 

 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade promover a atualização da 

remuneração do cargo de Diretor Escolar da Rede Municipal de Ensino de Baixo 

Guandu/ES, adequando a remuneração às responsabilidades inerentes à função de 

gestão escolar, à complexidade das atividades desempenhadas e às demandas 

administrativas, pedagógicas e de liderança exercidas pelos ocupantes do cargo. 

A valorização dos profissionais da educação constitui princípio constitucional e 

diretriz da política educacional brasileira, sendo essencial para a melhoria da 

qualidade do ensino público. O reajuste proposto busca reconhecer a importância 

estratégica da função de Diretor Escolar na condução das unidades de ensino, na 

gestão de recursos e na implementação das políticas educacionais do Município. 

O reajuste proposto observa os limites da legislação orçamentária e financeira 

vigente, bem como as disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Diante do exposto, considerando o interesse público da medida e sua contribuição 

para a valorização da gestão escolar, submetemos o presente Projeto de Lei à 

apreciação dos Nobres Vereadores, na expectativa de sua aprovação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Baixo Guandu, Estado do Espírito Santo, aos nove 

dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e seis. 

 

 

 

LASTÊNIO LUIZ CARDOSO 

Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº ___/2026 

 

ALTERA O ART. 96, CAPUT, § 2º E O ANEXO II DA LEI 

MUNICIPAL Nº 3.289 DE 14 DE JANEIRO DE 2025 PARA 

ATUALIZAR A REMUNERAÇÃO DOS CARGOS DE DIRETOR 

ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º O caput do art. 96 da Lei Municipal nº 3.289, de 14 de janeiro de 2025, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 96. Fica criado o cargo de Diretor Escolar, no âmbito da Secretaria Municipal de 

Educação, constante do organograma municipal, com atribuições constantes do art. 80 desta 

Lei, bem como as seguintes atribuições:" 

Art. 2º Fica revogado o § 2º do art. 96 da Lei Municipal nº 3.289, de 14 de janeiro de 2025. 

Art. 3º Fica alterado o Anexo II da Lei Municipal nº 3.289, de 14 de janeiro de 2025, para 

fixar em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a remuneração do cargo de Diretor Escolar. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente, observadas as disposições da Lei 

Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU/ES, ___ de __________ de 2026. 

 

LASTÊNIO LUIZ CARDOSO 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II 

QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS PADRÃO, QUANTITATIVO E REMUNERAÇÃO 

Cargo Padrão Quantitativo Remuneração R$ 

Secretário Municipal CC-2 19 9.000,00 

Procurador Geral CC-2 01 9.000,00 

Controlador Geral CC-2 01 9.000,00 

Assessor Executivo Contábil CC-3 01 7.000,00 

Assessor Executivo Financeiro CC-3 01 7.000,00 

Superintendente de Gestão e 

Integração 
CC-3 01 7.000,00 

Assessor Jurídico CC-4 11 5.000,00 

Subsecretario CC-4 04 5.000,00 

Assessor de Planejamento e 

Orçamento 
CC-5 10 4.500,00 

Superintendente em Saúde CC-5 01 4.500,00 

Diretor Executivo e Financeiro 

do Procon Municipal 
CC-5 01 4.500,00 

Ouvidor CC-6 01 4.000,00 

Coordenador de Planejamento CC-6 12 4.000,00 

Chefe de Departamento CC-7 32 3.000,00 

Assessor Técnico CC-7 57 3.000,00 

Diretor Escolar  CC-4 23 5.000,00 

Conciliador Jurídico CC-8 02 2.500,00 

Assistente Técnico CC-9 116 2.100,00 

Coordenador Executivo CC-10 81 1.800,00 

Agente de Desenvolvimento CC-11 05 1.600,00 

Assessor Executivo CC-11 306 1.600,00 

Coordenador de Programas 

Especiais 
CC-11 08 1.600,00 

Coordenador de Turno CC-11 24 1.600,00 
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